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Texto 
Despacho: 

Tendo em vista a rejeição do PL 7377/02 pela Comissão de 
Seguridade Social e Família, única de mérito, no dia 02.12.09, 
recebo o presente proposição como Recurso contra apreciação 
conclusiva de Comissão, nos termos do art. 132, § 2 c/c 133 do 
RICD. Destarte, nego seguimento, por não conter o número 
mínimo de assinaturas indicado no artigo 58, § 3º, combinado 
com o artigo 132, § 2º  do RICD. Publique-se e, após, arquive-
se. 
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